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INDICAÇÃO N° 19/2017
SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência, obedecidas as normas
regimentais, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
a sugestão de que se instalem lixeiras em praças, pontos de ônibus,
locais turísticos e frequentados por grande parte da população.

Justificativa:

Haja vista os problemas frequentes de limpeza pública
mencionados pelos munícipes, indico a instalação e manutenção de
lixeiras em localidades estratégicas da cidade, que poderá facilitar o
trabalho de limpeza realizado pela equipe deste setor, bem como
ampliará as opções ao cidadão para destinação do lixo.

Nesse sentido, apresentaremos melhoras no referido
setor e atenderemos a solicitação da população.

Plenário Syrio Ignátios, 19 de janeiro de 2.017.
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